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Indicação nº___/2023

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

   O Vereador infra-assinado, do partido PL, com assento
nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais,
INDICA ao Senhor Alexandro da Vitória, Secretário Municipal
de Urbanismo, Mobilidade e Cidade Inteligente(Semurb), que
viabilize  o  serviço  de  pintura  de  faixa  de  pedestres  e
demais  sinalizações  e  pinturas  necessárias,  na  Avenida
Aristides Campos, no Bairro Santo antônio, neste Município.

 Justificativa: 

  Tal  propositura  visa  atender  a  real  necessidade  dos
munícipes  do  Bairro,  mantendo  o  acesso  seguro  para
pedestres,  auxiliando  a  passagem  para  os  munícipes,  que
circulam  nos  devidos  comércios,  escolas  e  creches  sem  a
mínima segurança, prevenindo assim acidentes com dolos e
prejuízos alheios. 

    Sala das Sessões “Elias Moysés”, 5 de Maio de 2023. 
RFC 

                   Léo Camargo                             
                   Vereador–PL 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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